
 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 

  
DECRETO N° 63, de 31 de julho de 2024. 

 
 

Abre créditos suplementares no valor de R$ 
43.200,00 (quarenta e três mil, duzentos reais).  

 

 

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1049, de 08/12/2023: 

DECRETA: 

Art. 1º É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor de 43.200,00 

(quarenta e três mil, duzentos reais) para dar cobertura as seguintes verbas orçamentárias: 

 
CRÉDITO SUPLEMENTAR     

1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO     

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

004 CULTURA   

13.392.0010.2424 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA E DA ARTE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

004659 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

      

5 - REDUÇÕES NA MESMA 
ENTIDADE 

    

      

03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

001 SEC ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

04.122.0002.2301 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

003050 - 3.3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 700,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.122.0005.2403 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

000410 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.361.0005.1404 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

004014 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.100,00 

      

06 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
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001 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO   

04.122.0002.2603 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

000633 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00 

      

07 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

001 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

17.512.0026.2713 SANEAMENTO BÁSICO URBANO E RURAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

007066 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.400,00 
 

TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR  43.200,00 

 
 
 

Art. 2º Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos suplementares abertos no artigo 

anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias:  

 
REDUÇÃO DE CRÉDITO     

5 - REDUÇÕES NA MESMA 
ENTIDADE 

    

      

03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

001 SEC ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

04.122.0002.1303 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

003149 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 700,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.361.0005.2406 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

040000 - 3.3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.900,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.365.0028.2453 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EI - CRECHE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

040150 - 3.3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.200,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.361.0005.2404 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

040262 - 3.3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 6.000,00 

      

06 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO   

001 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO   

20.695.0030.1610 Promoção do Turismo   
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500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

000644 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00 

      

06 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO   

001 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO   

04.122.0002.1602 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

006022 - 3.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

      

07 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

001 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

17.512.0026.2713 SANEAMENTO BÁSICO URBANO E RURAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

007055 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 6.400,00 
 

TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO  38.200,00 

 

Art. 3º Os créditos de que trata o artigo 1º serão cobertos com o: 
 
I - Superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de 5.000,00 (Cinco mil 

reais). 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar, aos 31 de julho de 2024. 

 

 

LUCIANO CONTINI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 

 

 
Fernanda Veronese 
Secretária Municipal da Administração e Fazenda 


